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Considerando que o artigo 2.º da Lei de Enquadramento Orçamental 
(LEO), na sua redação atual, determina que o Orçamento do Estado 
abrange os orçamentos do subsetor da administração central, incluindo 
os serviços e organismos que não dispõem de autonomia administrativa 
e financeira, os serviços e fundos autónomos e a segurança social;

Considerando que nos termos do n.º 4 do artigo 2.º da LEO, na redação 
da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, consideram -se integradas no 
setor público administrativo, também, as entidades que, independente-
mente da sua natureza e forma, tenham sido incluídas em cada subsetor 
no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, nas 
últimas contas setoriais publicadas pela autoridade estatística nacional, 
referentes ao ano anterior ao da apresentação do Orçamento;

Considerando que as Entidades Públicas Reclassificadas (EPR) a que 
se refere o n.º 5 do artigo 2.º da LEO integram o Orçamento do Estado, 
tendo sido listadas no Anexo I da Circular, série A, n.º 1367, de 1 de 
agosto de 2011, da Direção -Geral do Orçamento, encontrando -se integra-
das no mesmo Orçamento do Estado como serviços e fundos autónomos 
nos respetivos ministérios de tutela e considerando que a Infraestruturas 
de Portugal, S. A., é uma das EPR que consta dessa lista;

Considerando que a «Aquisição de Serviços para a gestão da faixa 
combustível na Rede Ferroviária Nacional — PMDFCI» tem execução 
financeira plurianual, torna -se necessário a autorização dos Ministros 
das Finanças e do Planeamento e das Infraestruturas;

Considerando que o procedimento em causa tem um preço base de 
€ 13.000.000,00, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;

Considerando que o início desta prestação de serviços ainda não 
ocorreu e que o prazo de execução abrange os anos de 2019 a 2020.

Nestes termos, e em conformidade com o disposto nos termos con-
jugados da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro de 2012, e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento 
e das Infraestruturas, ao abrigo da competência delegada, o seguinte:

1 — Fica a Infraestruturas de Portugal, S. A., autorizada a proceder 
à repartição de encargos relativos ao contrato de «Aquisição de Ser-
viços para a gestão da faixa combustível na Rede Ferroviária Nacio-
nal — PMDFCI», até ao montante global de € 13.000.000,00.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido são repartidos da seguinte forma, não podendo exceder 
estes valores em cada ano económico:

Em 2019: € 11.000.000,00, a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor;

Em 2020: € 2.000.000,00, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
diploma serão satisfeitos por verbas adequadas do orçamento da Infraes-
truturas de Portugal, S. A.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

12 de março de 2019. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 11 de março de 2019. — O Secretário 
de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno Delgado.

312152919 

 Portaria n.º 222/2019
Considerando que a Infraestruturas de Portugal, S. A., pretende lançar 

um procedimento para a Empreitada para «Estabilização de Taludes na 
Linha de Leixões e Concordância de São Gemil»;

Considerando que o artigo 2.º da Lei de Enquadramento Orçamental 
(LEO), na sua redação atual, determina que o Orçamento do Estado 
abrange os orçamentos do subsetor da administração central, incluindo 
os serviços e organismos que não dispõem de autonomia administrativa 
e financeira, os serviços e fundos autónomos e a segurança social;

Considerando que nos termos do n.º 4 do artigo 2.º da LEO, na redação 
da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, consideram -se integradas no 
setor público administrativo, também, as entidades que, independente-
mente da sua natureza e forma, tenham sido incluídas em cada subsetor 
no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, nas 
últimas contas setoriais publicadas pela autoridade estatística nacional, 
referentes ao ano anterior ao da apresentação do Orçamento;

Considerando que as Entidades Públicas Reclassificadas (EPR) a que 
se refere o n.º 5 do artigo 2.º da LEO integram o Orçamento do Estado, 
tendo sido listadas no Anexo I da Circular, série A, n.º 1367, de 1 de 
agosto de 2011, da Direção -Geral do Orçamento, encontrando -se integra-
das no mesmo Orçamento do Estado como serviços e fundos autónomos 
nos respetivos ministérios de tutela e considerando que a Infraestruturas 
de Portugal, S. A., é uma das EPR que consta dessa lista;

Considerando que a Empreitada para «Estabilização de Taludes na 
Linha de Leixões e Concordância de São Gemil» tem execução financeira 
plurianual, torna -se necessário a autorização dos Ministros das Finanças 
e do Planeamento e das Infraestruturas;

Considerando que o procedimento em causa tem um preço base de 
€ 3.200.000,00.

Considerando que o início desta prestação de serviços ainda não 
ocorreu e que o prazo de execução abrange os anos de 2019 a 2021.

Nestes termos, e em conformidade com o disposto nos termos con-
jugados da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro de 2012, e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento 
e das Infraestruturas, ao abrigo da competência delegada, o seguinte:

1 — Fica a Infraestruturas de Portugal, S. A., autorizada a proceder à 
repartição de encargos relativos ao contrato da Empreitada para «Estabi-
lização de Taludes na Linha de Leixões e Concordância de São Gemil», 
até ao montante global de € 3.200.000,00.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido são repartidos da seguinte forma, não podendo exceder 
estes valores em cada ano económico:

Em 2019: € 112.000,00;
Em 2020: € 2.480.000,00;
Em 2021: € 608.000,00.

3 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
diploma serão satisfeitos por verbas adequadas do orçamento da Infraes-
truturas de Portugal, S. A.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

12 de março de 2019. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 11 de março de 2019. — O Secretário 
de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno Delgado.

312152935 

 FINANÇAS, INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO 
E AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Gabinetes dos Secretários de Estado do Tesouro, 
das Infraestruturas e Adjunto e da Mobilidade

Despacho n.º 3311/2019
No âmbito da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, que aprova o 

Orçamento do Estado para 2019 (LOE2019), o artigo 234.º prevê o 
financiamento do Programa de Apoio à Redução do Tarifário dos Trans-
portes Públicos (PART). Este programa tem como objetivo combater 
as externalidades negativas associadas à mobilidade, nomeadamente o 
congestionamento, a emissão de gases de efeito de estufa, a poluição 
atmosférica, o ruído, o consumo de energia e a exclusão social.

O PART visa atrair passageiros para o transporte público, apoiando 
as Autoridades de Transporte com uma verba anual, que lhes permita 
operar um criterioso ajustamento tarifário e da oferta, no quadro das 
competências que lhes são atribuídas pela Lei n.º 52/2015, de 9 de 
junho. Neste enquadramento, o PART pretende ser uma ferramenta de 
coesão territorial, procurando um modelo de financiamento que garanta 
a equidade entre as áreas metropolitanas de Lisboa e Porto e o restante 
território nacional.

Nos termos do disposto nos n.os 3, 6 e 7 do artigo 234.º da LOE2019, 
a fixação dos tarifários, incorporando o financiamento do PART, é da 
competência das autoridades de transportes de cada área metropolitana 
e comunidade intermunicipal, passando, a partir de 1 de abril de 2019, 
a obrigação de disponibilização do passe intermodal na área metropo-
litana de Lisboa (AML) e a disponibilização do tarifário social na área 
metropolitana do Porto (AMP) e a respetiva compensação financeira, 
a caber à AML e AMP.

O Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passagei-
ros (RJSPTP), aprovado em anexo à Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, 
estabelece o regime aplicável ao planeamento, organização, operação, 
atribuição, fiscalização, investimento, financiamento, divulgação e de-
senvolvimento do serviço público de transporte de passageiros, por modo 
rodoviário, fluvial, ferroviários e outros sistemas guiados, incluindo o 
regime das obrigações de serviço público e respetiva compensação.

Por sua vez, as alíneas b), c) e d) do n.º 1 do artigo 5.º do RJSPTP, 
estabelecem que o Estado é a autoridade de transportes competente 
quanto aos serviços públicos de transporte de passageiro explorados
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(i) em modo ferroviário pesado, (ii) na área metropolitana de Lisboa e do 
Porto ao abrigo das relações concessórias entre o Estado e os operadores 
internos Metropolitano de Lisboa, E. P. E., Transtejo — Transportes do 
Tejo, S. A., Soflusa — Sociedade Fluvial de Transportes, S. A., e Metro 
do Porto, S. A, até ao termo das relações de serviço público em vigor, 
bem como (iii) em regime de concessão atribuída pelo Estado para a 
exploração do serviço metropolitano ligeiro da margem sul do Tejo, na 
sequência de concurso público realizado previamente à entrada em vigor 
do RJSPTP, até ao termo das respetivas relações contratuais, e ainda 
(iv) em regime de concessão atribuída pelo Estado para a exploração 
do serviço de transporte suburbano de passageiros no eixo ferroviário 
Norte -Sul, como definido no contrato celebrado entre o Estado e a 
Fertagus — Travessia do Tejo, Transportes, S. A.

Por força do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do RJSPTP, o Estado 
pode delegar parte ou a totalidade das suas competências na área dos 
transportes nas comunidades intermunicipais, áreas metropolitanas ou 
municípios, nos termos do disposto no artigo 10.º do RJSPTP.

No que se refere à delegação e partilha de competências por parte 
do Estado, estas são precedidas de despacho dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e dos transportes, de acordo com 
o disposto no n.º 5 do artigo 10.º RJSPTP.

Assim, nos termos conjugados do n.º 3 do artigo 5.º com o n.º 5 do 
artigo 10.º do RJSPTP, aprovado em anexo à Lei n.º 52/2015, de 9 de 
junho, o Estado, através do Secretário de Estado do Tesouro, no uso da 
competência delegada pelo Despacho n.º 3492/2017, de 24 de março, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 81, de 26 de abril de 
2017, do Secretário de Estado das Infraestruturas, no uso da compe-
tência delegada e do Secretário de Estado Adjunto e da Mobilidade, no 
uso da competência delegada pelo Despacho n.º 11198/2018, de 19 de 
novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 229, de 28 
de novembro de 2018, determina o seguinte:

1 — Delegar, através de contrato interadministrativo a celebrar na área 
metropolitana de Lisboa (AML) e na área metropolitana do Porto (AMP), 
com vista à implementação do Programa de Apoio à Redução do Tarifário 
dos Transportes Públicos (PART), as seguintes competências:

a) A competência prevista no n.º 2 do artigo 38.º do RJSPTP e no 
artigo 3.º da Portaria n.º 298/2018, de 19 de novembro, para efeitos de 
determinação, através dos órgãos competentes da AML e da AMP, da 
aprovação do tarifário metropolitano, a implementar através do PART, 
incluindo a criação dos respetivos títulos e a aprovação das respetivas 
tarifas, a vigorar no âmbito do serviço público de transporte de passa-
geiros, incluindo a imposição das correspondentes obrigações de serviço 
público ao(s) operador(es) de que o Estado é autoridade de transportes, 
salvaguardando -se, em qualquer caso, a iniciativa própria do Estado, 
bem como a conformidade com o previsto na Portaria n.º 298/2018, de 
19 de novembro;

b) A competência prevista no n.º 2 do artigo 38.º do RJSPTP, para 
efeitos de implementação e gestão do sistema de bilhética de suporte ao 
PART, nas áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto, sem prejuízo dos 
sistemas próprios do Estado ou dos operadores de serviço de transporte 
público que operem na área geográfica da AML e AMP, assegurando -se 
em qualquer caso a necessária interoperabilidade;

c) A competência prevista no artigo 40.º do RJSPTP e no artigo 3.º 
da Portaria n.º 298/2018, de 19 de novembro, para aprovar, através dos 
órgãos competentes da AML e AMP, as regras gerais relativas à fixação 
de valores máximos de preços e atualização de tarifas do tarifário metro-
politano, a implementar através do PART, mantendo -se a possibilidade 
de o Estado, em articulação com a AML e a AMP, definir atualizações 
diferenciadas a aplicar a títulos próprios e ocasionais válidos na rede 
do(s) operador(es) de que o Estado é autoridade de transportes ou cuja 
iniciativa compita ao Estado;

d) A competência prevista no artigo 41.º do RJSPTP e no artigo 3.º 
da Portaria n.º 298/2018, de 19 de novembro, para definir, através dos 
órgãos competentes da AML e AMP, as regras de utilização, repartição 
de receitas e fixação e atualização do tarifário metropolitano, a im-
plementar através do PART, salvaguardando -se, em qualquer caso, a 
iniciativa própria do Estado;

e) A competência prevista no artigo 41.º do RJSPTP e no artigo 3.º da 
Portaria n.º 298/2018, de 19 de novembro, para proceder aos cálculos 
de repartição de receitas e das compensações a atribuir aos operado-
res de serviço público e, quando aplicável, ao Estado, resultantes do 
tarifário metropolitano, a implementar através do PART, e proceder 
ao pagamento das compensações devidas, nos termos dos mecanismos 
estabelecidos;

f) A competência prevista no artigo 41.º do RJSPTP e no artigo 3.º da 
Portaria n.º 298/2018, de 19 de novembro, para gerir as verbas comuns 
decorrentes do tarifário implementado na AML e na AMP para, de forma 
diligente e regular, determinar a distribuição das verbas inerentes ao 
tarifário referido na alínea anterior, salvaguardando sempre as regras 
de repartição e de compensação previamente fixadas.

2 — As competências delegadas pelo Estado ao abrigo do presente 
despacho são passíveis de subdelegação, total ou parcial, nos termos da lei, 
em entidade pública controlada pela AML ou pela AMP, designadamente 
em empresa do setor empresarial local, devendo quaisquer atos praticados 
ao abrigo de subdelegação de competências respeitar as normas legais 
aplicáveis, os contratos interadministrativos referidos no n.º 1, e as normas, 
instruções e procedimentos internos definidos, respetivamente, pelo Con-
selho Metropolitano de Lisboa e pelo Conselho Metropolitano do Porto.

3 — Não é permitida a subdelegação de competências por parte dos 
subdelegados, ao abrigo do disposto no número anterior.

4 — O presente despacho produz efeitos a 18 de março de 2019.
18 de março de 2019. — O Secretário de Estado do Tesouro, Álvaro 

António da Costa Novo. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, 
Jorge Moreno Delgado. — O Secretário de Estado Adjunto e da Mobi-
lidade, José Fernando Gomes Mendes.

312152651 

 DEFESA NACIONAL

Marinha

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Declaração de Retificação n.º 279/2019
Por ter saído com inexatidão o Despacho n.º 2304/2019, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 8 de março de 2019, a 
p. 7122, retifica -se que onde se lê «que concluíram com aproveitamento 
o Curso de Formação de Oficiais, em 16 de novembro de 2018, data 
a partir da qual lhes conta a respetiva antiguidade e lhes são devidos 
os vencimentos do novo posto, de acordo com o disposto no n.º 2 do 
artigo 72.º do EMFAR,» deve ler -se «que concluíram com aproveita-
mento o Curso de Formação de Oficiais, a contar de 16 de novembro 
de 2018, com data de antiguidade referida a 1 de janeiro de 2018, 
data a partir da qual lhes conta a respetiva antiguidade de acordo com 
o n.º 3 do artigo 270.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos 
daquele estatuto,».

15 -03 -2019. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, 
António Maria Mendes Calado, Almirante.

312150123 

 Superintendência do Pessoal

Despacho n.º 3312/2019
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho 1606/2019, de 23 de janeiro, 

do Superintendente do Pessoal, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 31, de 13 de fevereiro de 2019, subdelego no Diretor do 
Centro de Educação Física da Armada, Capitão -de -Mar -e -Guerra SEG 
Abílio Manuel Narciso Ramalho da Silva, a competência para a prática 
dos seguintes atos:

a) No âmbito administrativo -financeiro, autorizar despesas com a 
locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de 50.000 €;

b) Relativamente à proteção na parentalidade e assistência à família 
referente aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efe-
tivo, a pessoal do QPMM e a trabalhadores do MPCM a prestar serviço 
no Centro de Educação Física da Armada decidir sobre requerimentos 
relativos à:

i) Concessão de licença parental inicial em qualquer das modalidades;
ii) Concessão de licença por risco clínico durante a gravidez;
iii) Concessão de licença por interrupção de gravidez;
iv) Concessão de licença por adoção;
v) Concessão de dispensas para consulta pré -natal, amamentação, 

aleitação e para avaliação para adoção;
vi) Autorização para assistência inadiável e imprescindível a filho;
vii) Autorização para assistência a neto;
viii) Concessão de dispensa de trabalho noturno e para proteção da 

segurança e saúde;
ix) Redução do tempo de trabalho para assistência a filho menor com 

deficiência ou doença crónica;
x) Autorização para assistência a membro do agregado familiar.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 17 de janeiro de 
2019, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados 


